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Artigo 6 

As Partes Contratantes convêm em examinar no âmbito da 
Comissão Mista, prevista no Artigo 7, as medídas suscetíveis de 
facilitar a expansão do seu intercâmbio comercial. Estudluão, em 
particular, as possibilidades e meios de eliminar os obstáculqs, tarifá· 

rios e não-tarifários, ao intercâmbio. .\ 

Artigo 7 

Fica instituída uma Comissão Mista composta de representan­
tes do Brasíl e de representantes da Comunidade. A Comissão Mista 
reunir·se-á uma vez por ano, em data e local fixados, de comum acor­
do. Poderão ser conv<K:adas de comum acordo reuniões extraordiná­
rias. 

A Comissão Mista zelará pelo bom funcionamento do presente 
Acordo e examinará todas as questões que possam surgir de sua 
aplicação. 

A Comissão Mista terá igualmente a incumbência de ~u~ar 
métodos e processos capazes de favorecer o desenvoJvimen~' o da 
cooperação econômica e comercial entre o Brasil e a Comun ade, 
na medida em que tal cooperação possa promover o desen, olvi~ 
menta do intercâmbio comercial e trazer vantagens às duas Parttis. 

Poderá formular qualquer sugestão suscetível de contribuir para 
a realização dos objetivos do presente Acordo. 

A Comissão Mista poderá criar subcomissões especializadas 
par·a auxiliá·la no desempenho de suas atribuições. 

ArtigoS 

As disposições do presente Acordo substituirão as dos acordos 
concluídos entre o Brasil e os Estados Membros da Comunidade que 
com elas sejam incompatíveis ou a elas sejam idênticas. 

Artigo9 

O Acordo se aplicará, por um lado, ao territórío da República 
Federativa do Brasil e, por outro lado, aos territórios nos quais o 
Trat<1do que institui a Comunidade Econômica Européia é aplicâv~! 
nas condições previstas no dito Tratado. 

Artigo 10 

Os Anexos são parte integrante do Acordo. 

Artigo 11 

l. O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia do mês 
seguínte ao da data em que as Partes se hajam notificado do preenchi· 
mento dos requisitos necessários para tal fim. Será vAlido por um 
perlodo de três anos. 

2. Considerar·se~á prorrogado por períodos anuais se 
nenhuma das Partes o denunciar até três meses antes de sua expira~ 
ção. 

Artigo 12 

O presente Acordo é feito em duplo exemplar nos idiomas 
portllguês, alemão, dinamarquês, francês, inglês, italiano e 
neerlandês, cada um desses textos fazendo fê. 

Em fé do que, os plenipotenciários 'abaixo·a.Ssinados firmaram o 
presente Acordo comercial. 

feito em Bruxelas, em dezenove de dezembro de mil novecentos 
e setenta e três. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio 
Corrta do Lago. 

Pelo Conselho das Comunidades EUropéias: Niels Ersboii­
Waolfgang Ernst. 

Anexo 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 4 DO ACORDO 

A. Aplicação do Artigo4, parágrafo 1 

Artigo! 

L Ao aplicar sua organização de mercados no~tor da carne 
bovina, a Comunidade se esforçará por fixar no mais alto nível possí· 
vel a suspensão do gravame variável {préltwement) aplicável à impor· 
tação dos produtos especificados a seguir. 

Fixará a referida suspensão no mínimo a um nível tal qu!! o gra· 
vame variável aplicável a esses produtos não seja superior a 55% do 

gravame variável integral. 

Jfll de. rar:i.fa 
Aduaneira 

""•= 
02.01 

N~ d.a 'roY'ifa 
Adu.:meir:> 

Co-

Carnes • IDiúdoe comestíveis dos animais ~laesif,! 
cados nu posiçÕes 01,01 a 01.04. inclusive, fre.! 
coa, refrigerados ou. congelados: 

A. Carnee: 

II. da espécie boVina: 

a) dcm,s'tioa: 

~) congela.d.a.s: 

'bb) qual"toe dianhiros 
dd) outro11: 

22. Ccrte• d$SOssadoa: 

aaa) Quartos dianteiros, in­
teiros ou cortados em no 
máxilllO Cinco pedaços,d~ 
vendo cada quarto dian­
teiro apresentar-se em 
Ulll ánico bloco de con­
gelrunento; quartos di­
tos compcnso.doe npre­
sentadoa elll dois blocos 
de congelamento. conte_!); 
do UIZI doalo;e o quarto d! 
anteiro inteiro ou. cor­
tado etl'! no :náxilllo cinco 
peds.ços, e o outro o q~ 
to traaa:it•o, S:){Clusive 
o fj.lf,, nUlll ünioo certa, 

Ilee:i.gnnçfio das mereadorias 

bbb) Cortes du q~rtos diantci-
ro~ e do peitos, cates 111 
tillloa t:ll:lbél'tl ch<unadoe "nui 
tral.:i.anoa" 
(1) 

ccc) outros (1) 

' 

2. As Partes Contratantes procederão, no quadro de sua 
cooperação agrícola, a uma troca de ínformações sobre a situação do 
seu comercio e dos seus mercados, no que se refere aos produtos con· 
templados no parâgrafo I. 

3. Se o mercado da Comunidade for ou correr o risco de ser 
perturbado em conseqü~nc:la de medidas decorrentes da aplicação do 
parágrafo 1, a Comunidade, após consulta com o Brasil, poderá 
suspender a aplk:ação daquele parâgrafo ate a normalização da situa~ 
ção. Essa consulta deverâ estar concluída num prazo de 15 dias a con~ 
tardo pedido de consulta. 

Artigo 2 

As Partes Contratantes procederão anualmente, no âmbito da 
Comissão Mista, a uma troca de informações com vistas ao estabele· 
cimento pela Comunidade do balanço estimativo anual da carne des· 
ti nada à indústria de transformação, previsto em sua organização de 
mercados no setor da carne bovina. 

(I) As carnes conle.mpladas nesta rubrica só poderão contudo 
beneficiar·se da suspensão do gravame variável se estiverem sujeitas 
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' 

a um regime de controle aduaneiro ou administrativo que assegure 
sua transformação. 

Artigo3 

Para o cômputo dos produtos especificados a ~e8uir, dentro do 
contingente tarifário anual com direito aduaneiro de 20% ·que a 
Comunidade consolidou com relação às Partes Contratantes do 
Acordo Geral sobre Tarifas Aduarieíras e Comércio, as quantidades 
serão calculadas ern carne sem osso. 

}íQ da Tnr:ií'a 
AdUM~cira lmai&na.~ão d.a.a mercadoriaa 

Com\lll\ 

02,01 C,arnes e m:i.Mos comestíveis dos nn1mais ela•s1-
íieaãos nas posições Ol.Ol a. 01.04 in.eluaive 1 
fre.soos, rett-igerados ou congel.ado11: 

A. Ca;rne.s: 

rr. da espác1e bovina: 

•I d<Jmést1ca; 

2. congelmlaa 

Artigo4 

L A fim de colocar o Brasil, no tocante ao gravame variável 
apllcável, em situação não menos favorável que a dos países fornece­
dores europeus, a Comunidade, no quadro de sua organização dos 
mercados agrícolas no setor da carne bovina, tomará, em virtude da 
extensão do percurso do transporte marítimo, todas as medidas para 
que o gravame vatíável aplicável aos produtos a seguir especificados 
possa, a pedido, ser fixado antecipadamente. 

NQ ile. Tarifa 
Aàuaneira Deaie;nação das 111erttadorias 

Com.Ul:l --
02.0l C~rnea <:: miudoa comet~"t.tveia doe animais elas-

sit'icadoe no.~ pceiçÕes Ol..Ol a 01.04 1.ncl\l8i-
ve, frescoa, reftigera.dos ou c:cnael.a.dos: 

A. Ca.rnea: 

II. dl\ espdcie bov1nn: 

a) dom~stict~: 

l. tres<::as o\l. refrigeradas 

Para esse efeito a Comunidade criará Ul'll certificado de prefixa~ 
çào que terá validade limitada a trinta dias e fixará o gravame variá· 
vel segundo o montante aplicável no dia da solicitação do certifica­
do. A entrega do c,:ertificado ficará subordinada ao depósito, quando 
de sua solicitação, de uma caucão igual a oíto unidades de conta por 
100 quilogramas líquidos. 

2. Se o mercado da Comunidade for ou correr o risco de ser 
perturbado em cooseqiléncia de medidas decQrrentes da aplicação do 
parágrafo I, a Comunidade. após consulta com o Brasil, poderã 
suspender a aplicação daquele parágrafo até a normalização da situa· 
ção. Essa consulta ,deverâ estar concluída nurn prazo de lO dias a con· 
ta r do pedido de consulta. 

3. Aplicação do artigo 4, parágrafo 2. 

Artigo~ 

A fim de contríbuir para a estabilização do mercado interno de 
carne bovina da Comunidade, o Brasil respeitarã ·uma cadêncía 
adequada de entrtgas e tomarâ todas as medidas apropriadas a fim 
de que suas exportações para a Comunidade se processem de forma 
ordenada. 

Comunicará à Comunidade, de aeordo com as modalidades es· 
tabelecidas no quadro de uma cooperação administrativa entre suas 
respectivas autoridades competentes, todos os dados úteis sobre as 
exportações de catne bovina e os preços aplicados. 

AnexoU 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 5 DO AÇO RDO 
L A partir da assinatura do Acordo e não antes de l'r de janei. 

rode 1974, a Comunidade, no quadro de sua oferta de preferências 
gerais depositada na UNCTAO e segund·:> as modalidades decor~ 
rentes das conclusões concertadas no âmbito desta, suspenderá os di. 
rei tos da tarifa aduaneira comum referente aos produtos abaixo espe. 
cificados, originários dos países erc1 des.en·•cilvimento, no nível indi­
cado com relação a cada um deles: 

•• da l'f<.rl.f& ' J.ótll'l.neira Designação dEis !llarcadorio.s Al.!quotas 
Com= 

ex 18,04 t-':nnteiga de cacau, i.:lclulri 
vc a gcriura e c óleo de ci 
e:au: 

- Mante1ga de cacau •• 
21.02 Extratos ou esa~nciets de c a 

ífJ, de <:há, ou de mate;p:ré' 
parcr.çÕe3 à bas( dmHles eX-

I trato~:~ ou essGn:ias: 
' eJC A, i.xtr:õ.tos ou EHtsênc i&.s 

C-e café; PreparaçÕGs ,, base d~ases e:rtl'a-
~os ou e~sêneias: 

- Ca.fé tolúwl "' 
Z. As importações preferenciais de que trata o inciso f se farão 

dentro dos limites de contingentes tarifários comunitários cujos mon· 
tantes, no ano de 1974, serão de 21.600 toneladas para a manteiga de 
cacau correspondente à posição ex 18.04, e de 18.750 toneladas para 
o café solúvel correspondente à subposiçào 21.02 ex A, 

No tocante aos anos seguintes ao primeiro ano de aplicação do 
Acordo, o volume dos contingentes tarifários acima indicados será 
aumentado cada ano, no qlladro do regime comunítário de prefe~ 
rências gerais, em fun<;ão d<Js necessidades e das importações da Co~ 
munídade; o volume poder L ser modificado em função das variações 
eYentuais da lista dos países beneficiãrios do dito regime. 

J. Se a Comunidade verificar que as i.mportações de produtos 
que se beneficiam do regim! previsto no inciso f se fazem na Comuni­
dade em quantidades ou u preços que causem ou ameacem causar 
prejuízo grave aos produtores da Comunidade de produtos similares 
ou de produtos diretamente concorrentes ou criem uma situação des~ 
faYorável nos países associados, os direitos da tarifa aduaneira 
comum poderão ser parc·al ou integralmente restabelecidos para os 
produtos em causa no tocante aos países ou territórios dos quais se 
origine o prejuízo. Tais medidas poderão igualmente ser tomadas no 
caso de prejuízo grave ou de ameaça de prejuízo grave limitado n 
uma só região da Comunidade. 

4. O Brasil tomará todas as disposições apropríadas com 
vistas a evitar que sua política de preços e outras condições de comer~ 
cia!izaçào da manteiga de cacau e do café solúvel possam perturbar o 
mercado interno da Comunidade ou suas correntes tradicionais de in. 
tercâmbio. 

5. O Brasil está disposto, no quadro da cooperação comercial 
prevista no artigo 5 do Acordo, a proceder, no âmbito da Comissão 
Mista instaurada pelo Acordo, a um exame regular dos efeitos que 
sua política de preços de exportação da manteiga de cacau e do café 
solúvel poderiam causar no mercado da Comunidade. 

6. Caso se apresentem dificuldades na execução das dísposi· 
ções do presente Anexo, as duas partes entabularão discussões, no 
quadro da Comissão Mista, com vistas a encontrar soJuções mutua. 
mente satisfatórias. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA No I 
RELATIVA AO ARTIGO 2 DO ACORDO 

Anexo 111 

As Partes Contratantes se dispõem a examinar, no âmbito da 
Comissão Mista, o problema da supressão progressiva das restrições 
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quantitativas o~ de outra naturezá que possa entravar as impor­
tações de qualquer das Partes. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA N' 2, 
RELATIVA AO ARTIGO 7 DO ACORDO 

O Brasil e a Comunidade convêm em examinar no âmbito da 
Comissão Mista, com vistas a eventuais sugestões, medidas de co­
operação suscetíveis de contribuir para o desenvolvimento do inter­
câmbio comercial e de trazer vantagens para as duas Partes, em par­
ticular aquelas que se refiram: 

a) à promoção das exportações r!!cíprocas; e 
b) à possibilidade de ações que levem em conta tanto a oportuni­

dade de uma melhor coordenação, quanto os objetivos do pl11no de 
desenvolvimento do Brasil. 

DECLARAÇÃON' I DA COMUNIDADE 
RELATIVA AO ARTIGO 3 DO ANEXO I DO ACORDO 

A Comunidade, a fim de atender a solicitação do Brasil, dispõe­
se a examinar anualmente, após trocar informações com esse país ~o 
âmbito da Comissão Mista, se convém fixar, segundo modalidades 
apropriadas, possibilidades suplementares de importação. no contex­
to do contingente tarifário contemplado no artigo 3 do Anexo I do 
Acordo. 

A Comunidade está pronta a efetuar esse exame anual em data 
que permita que as possibilidades suplementares de importação por 
ela admitidas possam ser abertas desde o início do ano seguinte. No 
que se refere ao ano de 1974, esse exame poderá ser realizado no mais 
breve prazo após a entrada em vigor do acordo. 

DECLARAÇÃO N' 2 DA COMUNIDADE, 
RELATIVA A AJUSTAMENTOS TARIFÁRIOS 

A Comunidade confirma que o sistema de preferências gerais 
que implantou unilateralmente a partir de J9 de julho de 1971, em 
aplicação da Resolução n9 21 (11) da Segunda UNCTAD, de 1968, 
abrange diversos produtos que foram incluídos em virtude de pedi­
dos de concessões tarifárias apresentados pelo Brasil durante as nego­
ciações que conduziram ao acordo assinado na data de hoje. 

A Comunidade dispõe-se, no futuro, por ocasião das r1=visões 
periódicas do sistema de preferências gerais, a continuar a levar em 
consider~dçào os interesses do Brasil. 

A Comunidade dispõe-se igualmente a examinar, no âmbito da 
Comissão Mista, a questão de outros ajustamentos tarifários em 
benefício de produtos do Brasil. 

Entende ela que o Brasil, no mesmco espírito, dispõe-se a exami· 
nar, no âmbito da Comissão Mista, a possibilidade de ajustamentos 
tarifários em benefício de produtos da Comunidade. 

DECLARAÇÃO N' 3 DA COMUNIDADE, 
RELATIVA AOS TEXTEIS DE ALGODÃO 

Com vistas a atender à solicitação do Brasil no sentido de ser in· 
cluído entre os países beneficiários do sistema comunitário de pre­
ferências gerais no que se refere aos têxteis de algodão, a Comunida­
de declara-se disposta a retomar a discussão desse problema com o 
Brasil, logo que a negociação em curso para a. conclusão de um acor­
do multifibras esteja suficientemente adiantada. 

DECLARAÇÃO N' I, DO BRASIL, 
RELATIVA A AJUSTAMENTOS TARIFÁRIOS 

Tendo tomado nota da Declaração n9 2 da Comunidade, o 
Bral'il declara-se disposto, no mesmo espírito, a examinar, no âmbito 

' . I 

da Comissão Mista, a possibilidade de ajustamentos tarifários em 
benefício de produtos da Comunidade. 

DECLARAÇÃO N' 2 DO BRASIL 
RELATIVA AO VALOR ADUANEIRO 

Tomando nota do interesse manifestado pela Comunidade no 
tocante à fixação do valor aduaneiro e a fim de atender solicitação 
desta, o Brasil, com referência ao artigo 6 do Acordo comercial­
assinado nesta data: 

I. comunic:uá à C-omunidade, no prazo de 45 dias após a 
entrada em vigor do referido Acordo, as listas dos produtos sujeitos 
no Brasil à pauta de valor mínimo ou a preços, dF referência; 

2. dispõe-se a examinar, com o melhor espírito, no quadro da 
Comissão Mista, os casos de produtos incluídos nas listas menciona­
das no inciso I cujas exportações, no entender da Comunidade, 
sejam afetadas pela aplicação de uma daquelas duas medidas; 

3. dispõe-se a examinar, no quadro da Comissão Mista, me­
diante solicitação da Comunidade: 

-os casos de inclusão, nas listas mencionadas no inciso l, 
de produtOs suplementares suscetíveis de interessar particularmente 
aos operadores da Comunidade; 

- os casos em que a aplicação da pauta de valor mínimo 
ou de preços <:fe referência a produtos da Comunidade afete, no 
entender desta, a Um setor particular de exportação da Comunidade, 
especi~lmente quando esta considerar os preços de exportação como 
normms. 

DECLARAÇÃO N' 3 DO BRASIL, 
RELATIVA AO ARTIGO 5 DO ANEXO I DO ACORDO 

O Brasil compromete·se a comunicar às autoridades competen­
tes da Comunidade todos os dados pertinentes sobre suas exporta­
ções de carne bovina, em particular os relativos aos embarques reali­
zados, tais como as datas de embarque e os nomes das embarcações, 
e os referentes aos preços aplicados, tais como os preços no mercado 
ou mercados representativos, os dos estabelecimentos frigoríficos, os 
preços de exportação e as taxas sobre a exportação. O mercado ou 
mercados representativos do Brasil serão determinados de comum 
acordo entre as autoridades brasileiras competentes e as autoridades 
competentes da Comunidade. 

DECLARAÇÃO N' 4 DO BRASIL, 
RELATIVA A NOVILHOS PARA ENGORDA 

Tendo tomado nota, do interesse manifestado pela Comunidade 
a respeito das possibilidades .de importação de novilhos para engor­
da de procedência brasileira, o Brasil se declara disposto a estudar, 
com espírito de compree'-nsão, as possibilidades de acolher o pedido 
comunitário, à luz da evolução desse setor da economia brasileira e 
das necessidades de seu abastecimento interno. 

DECLARAÇÃO N' 5 DO BRASIL, 
RELATIVA A INVESTIMENTOS 

I. O Brasil acentuou que, no quadro do desenvolvimento 
brasileiro, a participação' estrangeira, sob a forma de medidas de 
cooperação financeira ou de investimentos privados, oferece 
perspectivas crescentes às transferências de tecnologia, as quais, por 
-sua vez, orientam e estimulam o intercâmbio comercial, sobretudo 
no setor de importação de bens de produção modernos. 

2. Num contexto de livre iniciativa, de equilíbrio entre o setor 
público e o privado, entre empresas estrangeiras e nacionais, o capi'" 
tal estrangeiro desempenha e continuará· a desempenhar um papel 



2230 Quinta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1974 

importante no desenvolvimento do Brasil, que hoje reúne todas as 
condições essenciais para atrair investimentos.produtivos. 

3. A legislação brasileira oferece à propriedade e aos capitais 
estrangeiros as mesmas garantias, inclusive em matéria de desapro­
priação, de que gozam a propriedade e os capitais privados de ori­
gem brasileira. 

4. Em tal quadro, o Brasil espera ver se intensificarem, no 
contexto de uma cooperação mutuamente vantajosa, os in~s­
timentos dos operadores da Comunidade capazes de contribuir para 
0 desenvolvimento da economia brasileira. 

TROCA DE NOTAS RELATIVA AOS TRANSPORTES 
MARITIMOS 

Senhor Embaixador, 
Tenho a honra de confirmar-lhe o que se segue: 
Levando em conta as preocupações manifestadas pela Comu­

nidade Econômica Européia e pelosEstados-Membrosquandq dane­
gociação do Acordo comercial entre a Comunidade e o Brasil firma­
do nesta data, a respeito dos entraves ao intercâmbio comercial que 
poderiam decorrer do funcionamento dos transportes marítimos, fi­
cou convencioriado que serão buscadas soluções mutuamente satisfa­
tórias em matéria de transportes marítimos entre o Brasil e a Comu­
nidade e os Estados-Membros. 

Com tal objetivo, ficou igualmente convencionado que, desde a 
primeira reunião da Comissão Mista, os problemas mencionados no 
primeiro parágrafo que poderiam afetar a expansão do intercâmbio 

comercial recíproco serão examirados com vistas a assegurar um 
desenvolvimento harmônico do intercâmbio. 

Queira aceitar, Excelência, os protestos da minha mais alta 
consideração. 

Senhor ·Presidente, 

Pelo Conte lho das 
Comunidades E~ropéias e os 

Estados-Membros da Comunidade 

Tenho a honra de confirmar-lhe o que se segue: 
Levando em conta as preocupações manifestadas pela Comu­

nidade Econômica Européia e pelos Estados-Membros, quando da 
neg"ociação do Acordo comercial entre o Brasil e a Comunidade fir­
mado nesta data, a respeito dos e·ntraves ao intercâmbio comercial 
que poderiam decorrer do funcionamento dos transportes maríti­
mos, ficou convencionado qlle serão buscadas soluções mutuamente 
satisfatórias em matéria de transportes marítimos entre o Brasil e a 
Comunidade e os Estados-Membros. 

Com tal objetivo, ficou igualmente convencionado que. desde a 
primeira reunião da Comissão Mista, os problemas mencionados no 
·primeiro parágrafo que poderiam afetar a expansão do intercâmbio 
comercial recíproco serão examinados com vistas a assegurar um 
desenvolvimento harmônico do intercâmbio. 

Queira aceitar, Senhor Presidente, os protestos da minha mais 
alta consideração. 

Pelo Governo da 
República Federativa do Brasil 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Pau­
lo Torres, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 20, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n•s 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 
1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Salto, Estado de São Paulo, eleve em Cr$ 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, mediante 
contrato de empréstimo junto a instituições financeiras nacionais. 

Art. I• Ê suspensa a proibição constante do art. I• da Resolução n• 58, de 1968, revigorada pelas de 
n•s 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de Salto, 
Estado de São Paulo, eleve, em Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros),' o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar empréstimo junto a instituições financeiras na­
cionais, destinado a atender despesas previstas na primeira etapa do investimento para a implantação de um 
distrito industrial, dotado de serviços públicos de infra-estrutura. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 19 de junho de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal 

SUMÁRIO 
1- ATA DA 97•SESSÃO, EM 19 DE JUNHO DE 1974 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Senhor Presidente da República 

Restituindo autógrafo de projeto de lei sancionado: 
- N\'> 208/74 (n9 296/74, na origem), referente ao Projeto de 

Lei do Senado n\'> 36, de 1974-DF, que autoriza o Governador 
do Distrito Federal a abrir à Secretaria de Saúde o crédito espe­
cial de CrS 350.000,00 para o fim que especifica. (Projeto que se 
transformou na Lei n\'> 6.057, de 17 de junho de 1974.) 


